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RESUMO/ 
EMENTA DA DECISÃO   

Substância de abuso. Cocaína e seu
metabólito. Não demonstração do
atleta sobre a ingestão. Requisitos do
artigo 119, inciso I do Código Brasileiro
Antidopagem. Baixa concentração.
Fora de competição configurada.
Intencionalidade afastada. Prova dos
autos robustas. Suspensão de 03
meses mantida.

Tipo de Pessoa Atleta
Violação à regra 

antidopagem
Presença de substância 

proibida

Dispositivo Legal Art. 119, inciso I do CBA 

Substância / Classe / 
Proibida em qual 

período

Cocaína e 
Benzoilecgonina
(metabólico da 

cocaína)/classe S6 -
estimulantes/proibidas 

em competição
Especificada / Não 

especificada
não especificada

Momento da violação Em competição

Painel/Tribunal Pleno/TJD-AD

Esporte Futebol

Sanção imposta 3 meses de suspensão 
(mantida)
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